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ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 

 

 
 
 

Quarta-feira - Recife - 09 de outubro de 2019
 

ADITAMENTO - (SEI - 3617683)
 

(Parte Integrante ao Bole�m Interno DGP Nº A 1.0.00.193, de 09 de outubro de 2019)
 

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, público o seguinte:

 

1ª PARTE

 

I - Serviços Diários

 

SEM ALTERAÇÃO

 

2ª PARTE

 

II - INSTRUÇÃO

 

SEM ALTERAÇÃO

 

3ª PARTE

 

III – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. DE OFICIAL

1.1.1. Requerimentos Despachados

 

2º Ten RRPM Mat. 12870-8/SEVERINO HONÓRIO DE FARIAS – Constar nos seus assentamentos
sua esposa a Srª. PATRÍCIA BANDEIRA DE MELO, seus filhos JOÃO GABRIEL DE MELO FARIAS e JOÃO MATEUS DE
MELO FARIAS, para fins de direito junto à PMPE, conforme processo SEI nº 3900009143.000391/2018-30: –
 Deferir, conforme cer�dões de casamento e nascimento, constante nos autos. À DGP-7 para constar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1732/3591298/2019 - DGP-4).
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2º Ten RR PM  Mat. 15580-2/JOSÉ DANIEL DE LIRA – Constar nos seus assentamentos sua esposa a
Srª.  WANDETE DE LIMA LIRA e seu filho WANDIEL DE LIMA LIRA, para fins de direito junto à PMPE, conforme
processo SEI nº 3900009143.000339/2018-83: – Deferir, conforme cer�dão de casamento e nascimento,
constante nos autos. À DGP-7 para constar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1736/3592016/2019 - DGP-4).

 

1.2.0. DE SUBTENENTE

1.2.1. Requerimentos Despachados

 

Subten RRPM Mat. 27177-2/JOSÉ MARCOS DA SILVA FARIAS – Pagamento
da licença especial rela�va ao 1º decênio, conforme processo SEI nº 3900037268.000224/2018-18: – Deferir o
pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, cujo tempo não fora necessário para efeito de
aposentadoria da requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo
Geral, através da cer�dão nº 087/2019/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº
10426/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para
emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1724/3576206/2019 - DGP-4).

Subten RRPM Mat. 24155-5/EDIMÁRIO MOREIRA SANTOS DA COSTA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 2º decênio, conforme processo SEI nº 5741334-0/2017: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1727/3580887/2019 - DGP-4).

Subten RRPM Mat. 19211-2/RAIMUNDO NONATO DA SILVA COSTA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 3º decênio, conforme processo SEI nº 5622907-4/2017: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1730/3581728/2019 - DGP-4).

 

1.3.0. DE SARGENTO

1.3.1. Requerimentos Despachados

 

1º Sgt RRPM Mat. 26700-7/CLÁUDIA PAULA DE SIQUEIRA CAMPOS – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5625497-2/2018: – Indeferir, vez que em
04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos
na Emenda Cons�tucional 016/99, o que reflete na impossibilidade legal do pagamento das licenças especiais
pleiteadas. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1709/3547990/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 26387-7/SÉRGIO ANDRADE DA SILVEIRA – Pagamento da licença
especial referente ao 3º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5651997-6/2017: – Indeferir, por não preencher
os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99, como também não ter completado 30 anos de efe�vo
serviço, conforme Cer�dão nº 0086/2019/DGP-7, o que reflete na impossibilidade legal do
pagamento da licença especial requerida. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº
1706/3544788/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 27874-2/SEVERINO RAMOS DOS SANTOS – Pagamento
da licença especial rela�va ao 1º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5673443-5/2017: – Deferir o pagamento
de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria
do requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral, através
da cer�dão nº 1558/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emi�r Parecer
Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº 1708/3547351/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24263-2/JOSINALDO LEITE DA SILVA – Pagamento das licenças
especiais referente aos 1º e 2º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5673452-5/2017: – Indeferir, por constar
nos seus assentamentos o registro de gozo de 06 (seis) meses da  licença de 1º decênio, assim como 06 (seis)
meses de gozo da licença do 2º decênio, conforme Cer�dão nº 0196/2019/DGP-7. À DGP-7 para arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1710/3548949/2019 - DGP-4).
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2º Sgt RRPM Mat. 23841-4/EDMILSON PASTOR DO NASCIMENTO – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5726412-0/2017: – Indeferir o pagamento
das referidas licenças, vez que em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente
para preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional nº 16, bem como por haver o registro de 06
(seis) meses de gozo da licença do 2º decênio, conforme Cer�dão nº 1016/2018/DGP-7. À DGP-7 para arquivar
nos assentamentos do militar. (Nota nº 1713/3555102/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 27271-0/EDILSON FREITAS DE MELO – Pagamento das licenças especiais
rela�vas aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5726370-3/2017: – Deferir o pagamento de 180
(cento e oitenta) dias referente ao 1º decênio, cujo tempo não fora necessário para efeito de aposentadoria da
requerente, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral, através
da cer�dão nº 1287/2018/DGP-7, e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem
como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir o pagamento das licenças referente aos 2º e 3º decênios, por não
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências, DEAJA para emi�r Parecer Jurídico e posterior remessa à ATPOP/SAD. (Nota nº
1716/3569212/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 22798-6/DARLY BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 3º decênio, conforme processo SEI nº 5753879-8/2016: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1721/3572467/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 24389-2/ROBERTO MENDES DA SILVA – Pagamento
da licença especial rela�va ao 2º decênio, conforme processo SEI nº 5722813-1/2017: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1722/3575071/2019 - DGP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 28291-0/WALMIR LIMA DOS SANTOS – Res�tuição de verba
previdenciária (FUNAFIN) período de Outubro 2016 a Julho 2017, conforme protocolo SIGEPE nº 5732717-
5/2017: – Indeferir, visto que não houve desconto de verba previdenciária posterior à data do ato de
ina�vação(PORTARIA FUNAPE nº 5508 de 28/07/2017), conforme informações da SSFE/DGP-4. À DGP-7 para
arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1737/3592413/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21631-3/ALEXANDRE JOSÉ GUEDES DOS SANTOS - Concessão de Carteira de
Iden�ficação com autorização para Portar Arma de Fogo, conforme protocolo SIGEPE nº 5652306-0/2018: –
 Indeferir, vez que o militar em questão foi sentenciado pelos crimes dos ar�gos 129, § 9º e 147, os quais foram
come�dos com a ajuda de uma arma de fogo, confirmando-se assim, a má u�lização da arma de fogo pelo
requerente, o que desaconselha o direito do porte de arma requerido, tudo com base no SUNOR Nº 019, 26 JUL
2013 desta PMPE. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1594/3370624/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 23799-0/DOMINGOS SÁVIO DOS SANTOS – Pagamento das licenças
especiais rela�vas aos 2º e 3º decênios, conforme processo SIGEPE nº 5613737-5/2017: – Indeferir, vez que em
04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos
na Emenda Cons�tucional 016/99, além de não ter completado trinta anos de efe�vo serviço nesta Corporação, o
que reflete na impossibilidade legal do pagamento das licenças especiais requeridas. À DGP-7 para arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1707/3546142/2019 - DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 15993-0/MANOEL BATISTA FRAGOSO – Constar nos seus assentamentos para
fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Iden�dade nº 23044/PMPE, ocorrido em 07 JUL 2019,
conforme protocolo SEI nº 3900037268.001901/2019-04: – Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar
na Seção de Ina�vos (DGP-4), e cópia do Bole�m de Ocorrência nº 19I0319085879, registrado na Delegacia de
Polícia pela Internet de Pernambuco, no dia 09 JUL 2019. À DGP-7 para providências. (Nota nº
1711/3550003/2019 - DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 25951-9/MANOEL IVO BEZERRA – Pagamento da licença especial referente
ao 2º decênio, conforme processo SIGEPE nº 5703634-1/2017: – Indeferir, vez que em 04 de junho de 1999,
o servidor em questão não possuía tempo suficiente para preencher os requisitos previstos na Emenda
Cons�tucional 016/99, o que reflete na impossibilidade legal do pagamento da licença especial requerida. À DGP-
7 para arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1715/3558152/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17859-4/SEVERINO PEDRO DE MEIRA – Pagamento das licenças
especiais rela�vas ao 1º, 2º e 3º decênios, conforme processo SEI nº 3900000038.001190/2018-82: –
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 Indeferir, tendo em vista o con�do no Decreto Federal nº 20.910/32 (Prescrição Quinquenal). Arquivar nos
assentamentos do militar. (Nota nº 1718/3569770/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 24900-9/ADALBERTO BATISTA PEREIRA FILHO – Pagamento
da licença especial rela�va ao 2º decênio, conforme processo SEI nº 5698757-2/2016: – Indeferir o pagamento
da referida licença, por não preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional nº 16, de 04 JUN 99.
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 1719/3570916/2019 - DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 14725-7/HAROLDO BERNARDO DOS SANTOS FILHO – Pagamento
da licença especial rela�va ao 2º decênio, conforme processo SEI nº 5738598-0/2017: – Indeferir o pagamento
da referida licença, pois em 04 de junho de 1999, o servidor em questão não possuía tempo suficiente para
preencher os requisitos previstos na Emenda Cons�tucional 016/99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota
nº 1728/3581167/2019 - DGP-4).

 

1.4.0. DE SOLDADO

1.4.1. Requerimentos Despachados

 

SD RNR PM Mat. 112519-2/GLAUCIA RIBAS DA SILVA – Pagamento das férias
proporcionais referente ao ano de 2014, conforme protocolo SIGEPE nº 5666479-7/2014: – Indeferir, conforme
parecer nº 0346/2013/PGE, o qual demonstrou a impossibilidade jurídica do pagamento de férias proporcionais
não gozadas aos militares ina�vos designados nos termos da Lei nº 11.116/1994, entendimento ra�ficado
no Parecer nº 0251/2018/PGE,  que diz: "não há regramento legal que autorize pagamento de férias
proporcionais a militar do Estado de Pernambuco, considerando o regime especial de regência". À DGP-7 para
arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 1712/3554607/2019 - DGP-4).

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

 

MARIA DO ROSÁRIO LINS DA SILVA, viúva do ex-Sd PM Mat. 24704-0/ROZIVALDO BEZERRA DA
SILVA, falecido em 02 JUL 2003 – Pagamento das férias não gozadas pelo ex-servidor, conforme protocolo SIGEPE
nº 5740566-6/2017: – Indeferir, vez que o pedido em questão enquadra-se nas condições previstas no Decreto
Federal nº 20910, de 06 JAN 1932 (Prescrição Quinquenal). À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar.
(Nota nº 1703/3538312/2019 - DGP-4).

SUELI ERNESTO DOS SANTOS e KLYSLEN KENNEPH SANTOS
ROCHA, respec�vamente, companheira e filha do ex-2º Sgt RRPM Mat. 24753-7/JORGE VIEIRA ROCHA, falecido
em 30 DEZ 2017 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista
pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SIGEPE nº 5647190-5/2018: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à Sra SUELI ERNESTO DOS SANTOS, para receber em
parcela única por restar provado nos autos do Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de
março de 2017, Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte
se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. Indeferir para sua
filha, KLYSLEN KENEPH SANTOS ROCHA, por não constar como dependente habilitada pelo sistema ConsistHR
como também nos assentamentos do ex-servidor, como determina a Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037 de 19 de
fevereiro de 2018, nos Art. 1º e 2º. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005,
de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
1717/3569253/2019 - DGP-4).

TERESA CRISTINA LINS SEVERO, viúva do 3º Sgt RRPM Mat. 5802-5/JOSÉ HERMÍNIO SEVERO,
falecido em 22 FEV 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SIGEPE nº 5629077-0/2018: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
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provado nos autos do Processo Administra�vo, como dependente habilitada no sistema Consist/HR, à época do
óbito do ex-militar, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017,  Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de
19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei
15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005,
de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
1720/3571241/2019 - DGP-4).

ROSA MARIA DA SILVA, viúva civil do ex-3º Sgt RRPM Mat. 19751-3/EDIVALDO SIMÕES DA SILVA,
falecido em 09 MAI 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SIGEPE nº 5653990-1/2018: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provado nos autos do Processo Administra�vo, como dependente habilitada no sistema Consist/HR, à época do
óbito do ex-militar, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017,  Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de
19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei
15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005,
de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
1723/3575707/2019 - DGP-4).

SEVERINA SILVA DE MOURA, viúva do ex-3º Sgt RRPM  Mat. 20535-4/JOSÉ CARLOS DE MOURA,
falecido em 02 JUL 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº 3900000038.000598/2018-37: –
 Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única
por restar provado nos autos do Processo Administra�vo, como dependente habilitada no sistema Consist/HR,
à época do óbito do ex-militar, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017,  Portaria Conjunta SAD/SDS
nº 037, de 19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art.
2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de
repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à Secretaria de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com repercussão na dotação
orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005,
de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de
Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
1725/3578487/2019 - DGP-4).

JOSIANE DE LIMA PEREIRA SILVA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 27339-2/MARCOS ANTÔNIO
DIONÍZIO DA SILVA, falecido em 15 OUT 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº
3900000050.000652/2018-86: – Indeferir, visto que a requerente não consta como dependente habilitada pelo
sistema ConsistHR, nem nos assentamentos do ex-servidor, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de
2017, Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o con�do no art. 2º da Lei
nº 15025/2013 e alterações trazidas pela Lei nº 15121/2013. À DGP-7 para arquivar nos assentamentos do militar
falecido. (Nota nº 1726/3579773/2019/DGP-4).

LINDINALVA FRANCISCA DA SILVA, viúva do 2º Ten RRPM Mat. 603648-1/VALTER JOSÉ DA SILVA,
falecido em 26 JAN 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma
prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº 3900000038.000364/2018-90: –
 Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única
por restar provado nos autos do Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017,
bem como Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte se
enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4,
para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
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final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da
repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento
por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste
Decreto. (Nota nº 1729/3581302/2019 - DGP-4).

MARIA EMÍLIA DE LIMA, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 603818-2/JOSÉ FERREIRA DE LIMA, falecido
em 17 FEV 2018 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela
Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, conforme protocolo SEI nº 3900000038.000162/2018-48: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provado nos autos do Processo Administra�vo, conforme Decreto nº 44.246 de 21 de março de 2017, Portaria
Conjunta SAD/SDS nº 037, de 19 de fevereiro de 2018, nos Art 1º e 2º e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art.
5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do con�do no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº
1731/3582161/2019 - DGP-4).

 

 

4ª PARTE

 

IV – JUSTIÇA E DISCIPLINA

 

SEM ALTERAÇÃO

 

 

 

Josenildo Tibur�no Chicó - Cel QOPM
Gestor de Controle Administra�vo de Gestão de Pessoas

 
 
 

Carlos Eduardo Gomes de Sá - Cel QOPM
Chefe da DGP-4

 
 

Difusão: Site da PMPE: www.pm.pe.gov.br
 
MENSAGEM BÍBLICA
 
 
Porque andamos por fé e não por vista.
 
2 Corín�os 5:7

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Gomes de Sá, em 10/10/2019, às 07:24, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 3617683 e o código CRC 413C79A9.

https://dailyverses.net/pt/2-corintos/5/7
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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"Nossa Presença, Sua Segurança."


